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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.393, DE 02 DE DEZEMRO DE 2021.
“Nomeia servidor para cargo público 
permanente que especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito 
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. DAIANE ALEXANDRE, portadora 
da carteira de identidade RG nº 44.744.650-2, habilitada 
no Concurso Público nº 01/2018, classificada em 13º lugar, 
para na Diretoria Municipal de Saúde, para exercer o cargo 
de Enfermeiro, enquadrada na referencia salarial 13-A, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, 
em 02 de dezembro de 2021.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal

Registrada e Afixada na Diretoria de Administração da 
Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, em 
02 de dezembro de 2021.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO

Diretor de Administração

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

PREGÃO PRESENCIAL nº 027/2020 - Contrato nº 
001/2021. Objeto: Fornecimento parcelado de combustíveis 
(álcool comum, gasolina comum, óleo diesel S-10 e aditivo arla 
32), durante o exercício de 2021. Despacho: “Acolho o parecer 
jurídico, autorizando, conforme orientado, a revisão contratual 
de modo a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. Advirta a contratada para as consequências legais 
para a inexecução do contrato administrativo. Promova-
se o aditamento contratual, empenhando-se os recursos 
necessários”. Lindoia, 03 de dezembro de 2021. Luciano 
Francisco de Godoi Lopes – Prefeito Municipal.
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